PROJETO DE LEI Nº  10, DE 2016

PARTIDO DA CULTURA E EDUCAÇÃO
Acrescenta parágrafos ao artigo 26-A da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com redação dada pela Lei nº 11.645, de 10 de março de 2008, a qual estabelece as diretrizes e bases da Educação Nacional, incluindo no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática “ História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena, através do estudo da literatura brasileira e da contribuição das línguas africanas e indígenas na formação da identidade linguística do Brasil.”

O Parlamento Jovem Paulista  2016 – Edição Pìloto decreta:

Artigo 1º – A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com o acréscimo, no artigo 26-A, dos seguintes parágrafos:

“Artigo26-A –  ..............................................................................................................................................
......................................................................................................................................................................
§ 3º– Os debates, trabalhos e projetos desenvolvidos no meio social escolar devem ser embasados, especialmente, na literatura brasileira de diferentes escolas literárias, as quais permitem uma análise crítica da sociedade brasileira, sua formação e suas bases culturais, com intuito de valorizar as produções nacionais, enfatizando o papel do índio e do negro nesse processo histórico.

§ 4º– Durante o estudo da gramática e conteúdos referentes à linguística brasileira, o exercício de identificação das inúmeras línguas indígenas, como também idiomas africanos na construção da expressão do português brasileiro será imprescindível, além de oficinas voltadas para o ensino e disseminação da língua tupi-guarani, ampliando ainda mais a aprendizagem a respeito da diversidade cultural nacional. 

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor no prazo de 1 (um) mês de sua publicação, período em que as atividades escolares e conteúdos serão reformulados a fim de estabelecer relação com a temática desta lei.
Justificativa

De acordo com a Lei nº 9.394 e sua alteração pelas Leis nºs 10.639/03 e 11.645/08, é obrigatório o ensino da “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena” na composição da história do Brasil, identificando a importância destes povos para a construção de nosso país. Entretanto, a forma com que esta temática deve ser abordada não é clara, assim como as atividades a serem desenvolvidas no ambiente escolar.

É evidente que as culturas indígena e afro-brasileira possuem pouco espaço entre os jovens. Relacionar conteúdo histórico com as obras literárias é a chave para que os jovens consigam compreender a importância do índio e do negro e o processo de marginalização pelo qual foram submetidos. Além disso, os principais vestibulares do país solicitam a leitura de inúmeras obras literárias, confirmando sua relevância para a educação.

Estudando as diferentes escolas literárias e seus respectivos escritores podemos analisar de forma crítica a sociedade brasileira e seu processo de formação, já que as obras literárias tinham como objetivo retratar a sociedade de sua época. Assim, realizar o estudo em sala de aula das mesmas é fundamental.
Identificar a presença de palavras africanas e indígenas ou sua influência em nossa língua é uma forma de reviver e examinar as etapas de desenvolvimento de nossa expressão linguística.
Desta forma, crianças e adolescentes entenderão a importância deste resgate cultural, e também terão a possibilidade de firmar nossa identidade cultural e, principalmente, saber valorizá-la.
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